




LEI Nº 6.069, DE 20 DE JANEIRO DE 2009.

Denomina de Geraldo de Matos a Circulação 08, localizada dentro do Mercado Municipal. 

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de GERALDO DE MATOS a Circulação 08, localizada dentro do Mercado Municipal, começando na portaria de entrada pela Rua Padre Caldeira, daí pelo sentido Leste, 3,35 metros confrontando com a Circulação 01, 8,50 metros com o Bar Marabá, 3,00 metros com a Circulação 03, 10,05 metros com o Açougue Cruzado, Casa Tigre, Café Mercado, Cintia Calçados, 3,40 metros, com a Circulação 07, 4,75 metros com o Armazém Oliveira, daí à direita, no sentido sul, 3,90 metros confrontando com a Rua Agenor Maciel, daí à direita, 31,75 metros até à portaria da Rua Padre Caldeira confrontando com o Armazém do Calango, Circulação 09, área coberta, vazio, área coberta, Circulação 09 e Mercearia do Wilson. 



Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder ao devido emplacamento da citada circulação.



Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 20 de janeiro de 2009, 121º ano da República e 141º ano do Município.
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